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RESUMO: no presente artigo iremos verificar a possibilidade de aplicação 

imediata às demandas em curso da Lei 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei 

9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem 

observados nas condenações impostas à Fazenda Pública. 
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A Medida Provisória nº 2.180/2001 acrescentou à Lei 9.494/97 o artigo 1º-F, que 

fixava em 6% (seis por cento) os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda 

Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados 

públicos, senão vejamos: 

Assim, o Art. 4º A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passou a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão 

ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 

 

   A Lei 11.960/2009, em seu art. 5º, modificou a redação original do art. 1-F da 

Lei 9.494/97, para dar um novo regramento aos índices a serem utilizados no cálculo dos 

juros de mora e correção monetárias relativos as condenações contrárias à Fazenda Pública, 

independentemente da sua natureza: 

Art. 5º O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 

de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 



índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

   No STJ, nos processos que se discutia a aplicação da redação original do art. 1-

F da Lei 9.494/97, a Terceira Seção, então competente para o julgamento dos recursos afetos 

a servidores públicos, no bojo Recurso Especial n. 1.086.944/SP, submetido ao rito do artigo 

543-C do CPC, em razão da natureza repetitiva, firmou entendimento no sentido de que as 

modificações legislativas impostas pela Medida Provisória 2.180-35/01, por terem natureza de 

norma instrumental, com reflexos na esfera jurídico-material das partes, somente eram 

aplicáveis às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência. 

   Por sua vez, no tocante às alterações advindas da Lei 11.960/2009, a 

jurisprudência da Terceira Seção, ao contrário do que fora decidido anteriormente, 

pronunciava-se no sentido de que a nova redação do art. 1º-F da Lei 9494/1997  não pode ser 

aplicada aos feitos em curso, já que se trata de norma de natureza instrumental e material.  

   Tal entendimento sedimentava-se no fundamento de que a regra inserta na Lei 

nº 11.960/2009 tem a mesma natureza jurídica da MP 2.180-35/01, incidindo somente aos 

feitos iniciados posteriormente à sua vigência. 

   Entretanto, o Supremo Tribunal Federal passou a decidir que a Lei 9.494/97, 

alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, tem aplicação imediata aos processos em 

curso: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.  

2. Execução contra a Fazenda Pública. Juros de mora. Art. 1º-F 

da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/2001.  



3. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a 

MP 2.180-35/2001 tem natureza processual. Aplicação 

imediata aos processos em curso.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AI 776497 

AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 

01/03/2011). 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS. 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 

9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO. (AI 746268 AgR, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, Primeira Turma, Dje 04/02/2010).  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 

COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35. 

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  

I – A norma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela 

Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a processos em 

curso. Precedentes.  

II – Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, 

porquanto lei de natureza processual, regida pelo princípio 



do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos 

pendentes.  

III – Agravo regimental improvido (AI 767.094 Agrg, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJ 31/01/2001). 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA 

MP 2.180-35. CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA 

IMEDIATA. 

1. É constitucional a limitação de 6% (seis por cento) ao ano 

dos juros de mora devidos em decorrência de condenação 

judicial da Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos. 

Precedentes.  

2. Aplicação imediata da lei processual aos processos em 

curso.  

3. Agravo regimental improvido (RE 559.445 AgR, Rel. Min. 

Ellen Gracie, Segunda Turma, Dje 10/06/2009). 

 

   Ato contínuo, a Corte Especial do STJ, em sessão de 18.06.2011, por ocasião 

do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem adotar tal raciocínio em relação 

à Lei 11.960/09. 

 



   Assim, o STJ firmou entendimento de que esta norma deve ser aplicada, de 

imediato, aos processos em andamento. 

   Em Recurso Especial Repetitivo (artigo 543-C do CPC), nos autos do REsp 

1.205.946/SP, foi prolatada a seguinte decisão: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-

F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. 

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO 

QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação 

imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a 

redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os 

critérios de correção monetária e de juros de mora a serem 

observados nas “condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza”, quais sejam, “os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança”.  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do 

julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem 

alterar entendimento até então adotado, firmando posição no 

sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento 



concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos 

pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos 

processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período 

anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida 

Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário 

da condenação (juros de mora), devia ser aplicada 

imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas 

contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção 

monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por 

outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os 

parâmetros definidos pela legislação então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da 

recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 

11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição 

da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ.  

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em 

relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se 

referia tão somente às modificações legislativas impostas pela 



MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, 

alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao 

presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a 

partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. 

 

   Com relação aos juros, vejamos os seguintes julgados do STJ: 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. TAXA. SÚMULA 618/STF. MP 

1.577/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, § 1º, 

DO DECRETO-LEI 3.365/41. SÚMULA 389/STF.  

1. Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida 

Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos juros 

compensatórios em desapropriação de 12% para 6% ao ano, 

é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, 

quando foi editada, até 13.09.2001, quando foi publicada a 

decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a 

eficácia da expressão “de até seis por cento ao ano”, do 

caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela 

referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos juros 

compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano, como 

prevê a súmula 618/STF.  

(…)  



3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC (REsp 

1.111.829/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Seção, DJe 25/05/2009).  

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. PERCENTUAL. EFICÁCIA DA MP 

N.° 1.577/97. ADIN N.° 2.332/2001. PRINCÍPIO DO TEMPUS 

REGIT ACTUM.  

1. Não houve no acórdão recorrido omissão, contradição ou 

obscuridade capaz de ensejar o acolhimento dos embargos de 

declaração. Afastada, portanto a violação do art. 535 do CPC.  

2. Em ação expropriatória, os juros compensatórios devem 

ser fixados à luz do princípio tempus regit actum nos termos 

da jurisprudência predominante do STJ, no sentido de que a 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, prevista na MP n.º 

1.577/97 e suas reedições, é aplicável, tão somente, às 

situações ocorridas após a sua vigência.  

3. A vigência da MP n.º 1.577/97, e suas reedições, permanece 

íntegra até a data da publicação do julgamento proferido na 

medida liminar concedida na ADIN n.º 2.332 (DJU de 

13.09.2001), que suspendeu, com efeitos ex nunc, a eficácia da 

expressão de “até seis por cento ao ano”, constante do art. 15-A, 

do Decreto-lei n.º 3.365/41.  



4. Ocorrida a imissão na posse do imóvel desapropriado, após a 

vigência da MP n.º 1.577/97 e em data anterior a liminar 

proferida na ADIN nº 2.332/DF, os juros compensatórios devem 

ser fixados no limite de 6% (seis por cento) ao ano, 

exclusivamente, no período compreendido entre 29/12/1999 

(data da imissão na posse) e 13/09/2001 (publicação do acórdão 

proferido pelo STF), consoante requer a recorrente.  

5. Essa orientação restou sedimentada nesta Corte no julgamento 

do REsp 1.111.829/SP, de Relatoria do eminente Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 

25/05/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC.  

6. Recurso especial conhecido em parte e provido (REsp 

1.009.685/GO, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 

13/05/2010).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS 

ARTS. 21, 303, II, E 301, X, DO CPC, E 2º, § 3º, DA LICC. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ALEGAÇÃO DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. 

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.  

(…)  



A Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de 

dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a 

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que “os juros 

moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de 

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são 

devidos a partir da citação (…) à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta 

que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da 

Lei 9.250/95”.  

Considerando a função institucional precípua deste Superior 

Tribunal de Justiça, de uniformização da interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o 

entendimento pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a 

orientação predominante.  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, 

desprovido (REsp 947.523/PE, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJ 17.09.2007 p. 228).  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVOS 

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

JUROS DE MORA.  



Agravo Regimental do Estado do Paraná:  

1. Esta Corte de Justiça tem firme posicionamento no 

sentido de que, tratando-se de fato gerador que se protrai no 

tempo, a definição legal dos juros de mora deve observância 

ao princípio do direito intertemporal segundo o qual tempus 

regit actum.  

2. Sendo assim, os juros de mora hão de ser calculados a 

partir do evento danoso (súmula 54/STJ) à taxa de 0,5% ao 

mês (art. 1.062 do CC/1916) até a entrada em vigor do 

Código Civil de 2002, quando então deverão observar a taxa 

que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional (artigo 406 do CC/2002), ou 

seja, a Selic.  

3. Agravo regimental parcialmente provido tão somente para 

fixar em 0.5% ao mês a taxa de juros moratórios para o período 

entre o evento danoso (08.09.2002) e a entrada em vigor do 

Novo Código Civil. (…) (AgRg no REsp 1.157.093/PR, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 

28/09/2010).  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE 

MENOR POR POLICIAIS. “CHACINA DA BAIXADA”. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR 

IRRISÓRIO OU ABUSIVO. NÃO CONFIGURADO. 



PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. EXECUÇÃO CONTRA 

A FAZENDA. JUROS DE MORA. TEMPUS REGIT ACTUM. 

MÉDIA DE SOBREVIDA. TABELA DO IBGE. 

APLICABILIDADE À PENSÃO DA VÍTIMA DEVIDA AOS 

AUTORES DA AÇÃO. 

[...] 

Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em caso de 

responsabilidade extracontratual (Súmula 54/STJ). Precedentes: 

REsp 771926/SC, DJ 23.04.2007; REsp 489439/RJ, DJ 

18.08.2006; REsp 768992/PB, DJ 28.06.2006. 

Desta feita, tratando-se de fato gerador que se protrai no 

tempo, a definição legal dos juros de mora deve observância 

ao princípio do direito intertemporal segundo o qual tempus 

regit actum. 

Os juros hão se ser calculados, a partir do evento danoso 

(Súmula 54/STJ) à base de 0,5% ao mês, ex vi artigo 1.062 

do Código Civil de 1916 até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2001). 

A partir da vigência do Novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2001) os juros moratórios deverão observar a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional (artigo 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei nº 



9.250/95. Precedentes: REsp 688536/PA, DJ 18.12.2006; REsp 

830189/PR, DJ 07.12.2006; REsp 813.056/PE, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.10.2007, DJ 

29.10.2007; REsp 947.523/PE, DJ 17.09.2007;REsp 856296/SP 

DJ 04.12.2006; AgRg no Ag 766853/MG, DJ 16.10.2006. 

[...] 

Recurso Especial parcialmente provido (REsp 1.124.471/RJ, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01/07/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

NULIDADES. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONTRA A 

FAZENDA. CONTRATO. EXAME DE PROVA. SÚMULA 

7/STJ. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. AGRAVO 

NÃO PROVIDO. 

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

de que, segundo o princípio “tempus regit actum”, os juros 

moratórios, nos casos de indenização decorrente de 

responsabilidade extracontratual, devem incidir à taxa de 

0,5% ao mês, nos termos do art. 1.062 do CC/16, da data do 

evento danoso até 10/1/03 e, a partir de então, no percentual 

de 1% ao mês, conforme o art. 462 do CC de 2002. 

Precedentes do STJ. 

(…) 



Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1.125.135/RR, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 

02/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

VIOLADO. SÚMULA 284/STF. FALTA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. DIREITO INTERTEMPORAL. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. JUROS 

MORATÓRIOS. DÉBITO JUDICIAL DECORRENTE DE 

SENTENÇA PROFERIDA EM DATA ANTERIOR À DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 

2. A falta de indicação dos dispositivos tidos por violados não 

autoriza o conhecimento do recurso especial (Súmula 284/STF). 

3. O dissídio jurisprudencial não restou comprovado, ante a 

ausência de cotejo analítico entre os acórdãos paradigma e 

recorrido. 

4. Aplicando-se, por analogia, as Súmulas 85 e 433 para o caso 

ora posto em debate – incidência de juros progressivos aos 

empregados que já haviam optado pelo FGTS em 21.09.1971, 



quanto para os que fizeram opção retroativa pelo regime do 

FGTS sob a égide da Lei 5.958/73, não se pode ter como 

atingido o próprio fundo de direito, na medida em que o direito à 

progressividade de juros foi garantido a todos aqueles que se 

encontravam na situação descrita na legislação de regência, 

independentemente de prévia anuência da Caixa Econômica 

Federal. Assim, somente na hipótese em que o próprio direito à 

taxa progressiva fosse violado, mediante ato expresso da CEF 

denegatório de tal direito, teria início a contagem do prazo para 

ajuizamento da ação pelo interessado para pleitear seu direito à 

progressividade dos juros. Não havendo, todavia, o 

indeferimento do direito vindicado, não há se falar em 

prescrição do próprio fundo de direito. O que prescreve, apenas, 

são as prestações que lhe digam respeito, tendo em vista o 

Enunciado 210 da Súmula do STJ, que dispõe ser trintenária a 

prescrição para a ação de cobrança das diferenças apuradas no 

saldo da conta do FGTS. 

5. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a 

existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no 

cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que 

se desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a 

prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual 

tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora 

ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil 

são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos 



ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. 

Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ 

de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 

18.05.2006.  

6. Recurso especial do autor parcialmente conhecido e, nessa 

parte, provido. Recurso especial da CEF a que se nega 

provimento (REsp 803567/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJ 30/11/2006). 

 

   Foi, inclusive, editada uma súmula, a de número 408, no STJ, referente aos 

juros incidentes nas ações de desapropriação: 

Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios 

incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, 

devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de 

então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo 

Tribunal Federal (Súmula 408, Primeira Seção, REPDJe 

25/11/2009). 

 

   Já com relação a correção monetária, o STJ vem reconhecendo o seu direito 

mediante a utilização dos índices previstos na legislação vigente em cada período de regência.  

   Passado a expor o acima, chegamos a conclusão de que a Lei 11.960/09 é 

norma de natureza processual, que deve ser aplicada de imediato aos processos pendentes, por 

simples aplicação do princípio tempus regit actum, previsto no artigo 6º da LICC.  
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